
 

  

 
PREFEITURA 
DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO 
FUNDEB 

ATA DA 57ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E 

CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB  

Aos cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e doze, o Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB realizou a sua 57ª reunião ordinária, com a 

presença dos seguintes membros, designados por Decreto “P” Nº 032, de 16 de janeiro de 2012, 

publicado no Diário Oficial do Município de 17 de janeiro de 2012: Sonia Maria Constantin Garcia 

das Neves (Representante dos Professores da Educação Básica da Rede Pública do Sistema 

Municipal de Ensino), Marta Ferreira Loureiro  e Marques Alberto de Oliveira (Representantes dos 

Servidores das Escolas da Rede Pública do Sistema Municipal de Ensino – titular e suplente), 

Antonio José da Silva (Representante dos Alunos da Educação Básica da Rede Pública 

Municipal de Ensino – titular), Sérgio Sodré Peçanha e Sandra Dias Pereira, Joselito Ferreira de 

Campos Lima e Vânia Cristina de Oliveira (Representantes dos Responsáveis da Rede Pública 

Municipal de Ensino – titulares e suplentes respectivamente), Ana Maria Gomes Cezar e Ana 

Celeste Vasconcellos Reis Moraes (Representantes do Conselho  Municipal de Educação – titular 

e suplente), Eunice de Moura Mattos (Representante da Secretaria Municipal de Educação – 

suplente), Telma de Paula Luzemi ( Representante SEPE - segmento servidor)  e Misael Saade 

Maia  e Marlene Puerta Coelho (Representantes do Poder Executivo Municipal – titular e 

suplente). Secretariando a reunião, Maria Cristina Lautenschlager Kohn, da SME/Coordenadoria 

de Planejamento. Após abertura oficial da reunião,  tendo quorum, e na ausência do presidente 

do Conselho, prof. Niverton,  a reunião foi presidida pela vice-presidente Marta Ferreira Loureiro, 

que procedeu a leitura  da  ata da  reunião anterior, sendo esta, aprovada pelos conselheiros. 

Dando continuidade, procedeu-se a leitura da ata da reunião do dia 29 de agosto com a Doutora 

Bianca, da  1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Proteção à Educação da Capital, além 

do Termo de Atendimento do Sr. Silvio Delamar Soares Winovski e do ofício 1ª PJTCPEC n° 

806/12-IC 253/10. Diante do que relatado da reunião com a Promotora, a  conselheira Marta 

informa que teve a iniciativa de convidar o senhor Geraldo Mattos, assessor da E/SUBG/CP, ex-

conselheiro para esclarecer alguns pontos da declaração do Sr.Silvio. O Sr. Geraldo   informa 

 

 



 

 

 que:  o  Programa  Especial  de  Recuperação da Rede Física Escolar Pública, através da 

Resolução FNDE n°19, liberou recursos para reconstrução ou  recuperação da rede física escolar 

afetada pelas fortes chuvas que caíram sobre a cidade  em 2010, e a SME priorizou 13 unidades 

escolares, neste momento a conselheira Marta alerta que as escolas contempladas encontram-se 

elencadas no ofício 1ª PJTCPEC n° 806/12-IC 253/10, continuando o Sr. Geraldo ressalva o 

papel do Conselho Municipal do FUNDEB, que conforme dispõe o art.13 da Resolução FNDE n° 

19: ”O acompanhamento e o controle social sobre a transferência e aplicação dos recursos 

repassados à conta do Programa serão exercidos, em âmbito estadual e municipal, pelos 

respectivos conselhos do Fundeb. O conselho anterior realizou algumas visitas a escolas 

contempladas com esses recursos. Na visita realizada à  E.M. José Veríssimo detectadas 

algumas discordâncias em relação ao edital inicial. Apesar da defesa por parte da SME, e 

seguindo as orientações do Tribunal de Contas do Município que não concordou com a 

prorrogação do mandato, as pendências ficaram para o novo conselho. O conselheiro Misael 

reforça que não podemos esquecer-nos das normas que regem o Conselho, seja na esfera 

federal como na municipal. Lembra ainda que, todas as atas das reuniões do conselho 

encontram-se publicadas no site da Secretaria Municipal de Educação na internet. O conselho 

decide que o grupo se dividirá pela proximidade de suas residências e das CRE para realizar as 

visitas às escolas em tempo hábil para responder a Promotoria. O conselheiro Marques sugere a 

presença de um técnico, uma vez que o conselho não tem formação técnica para emitir qualquer 

parecer. A conselheira Telma alerta quanto ao cumprimento dos prazos. A conselheira Sonia 

sugere o encaminhamento de ofício à RIOURBE para que a mesma se manifeste a respeito do 

termo de atendimento, principalmente quanto a E.M. José Veríssimo e, caso não tenhamos 

qualquer manifestação, encaminhar para a promotoria. A conselheira Eunice entende que a 

promotoria solicitou ao Conselho verificar a obra (está dentro do prazo previsto ou se já 

terminou), e caso a obra tenha sido concluída, se a escola está funcionando, ou seja, não está 

solicitando parecer técnico. No que todos os presentes concordaram. A conselheira Sonia lembra 

que existem outros itens além das obras, e que a interlocução com seus pares  demanda ação 

rápida. A conselheira Telma torna a perguntar por que a verba do FUNDEB não se encontra 

separada e discriminada no contracheque. Tomando a palavra, a conselheira Sonia diz que isto 

já foi explicado em reunião anterior,mas não se importa de explicar novamente a distribuição da 

verba. A conselheira precisa se ausentar, mas antes de sair, se coloca a disposição para visitar 

qualquer  escola,  em  qualquer  dia. Retomando  a  palavra,  a  conselheira Sonia considera mais  

 

 



 

 

 

 

 

preocupante a extinção da Comissão Gestora dos Recursos do Fundeb. O Sr. Geraldo explica 

que as atribuições da Comissão Gestora mencionada pela conselheira não deixaram de ser 

realizadas, apenas houve uma adequação e que elas agora são executadas pela Comissão de 

Programação Financeira e Gestão Fiscal, que se reúne regularmente, sob coordenação do Sr. 

Prefeito. Ressalva que o foco dessas comissões é a gestão dos recursos, e não a fiscalização e, 

se ainda tiverem dúvidas sobre a discriminação em contracheque, o conselho pode se dirigir à 

Secretaria Municipal de Administração – SMA, Coordenação de Pagamento. Os conselheiros 

acordaram que seriam enviados ofícios a SME  e RioUrbe solicitando informações pertinentes às 

questões elencadas no Termo de Atendimento. A partir desse momento os conselheiros se 

distribuíram para organizar as visitas nas escolas. Ficando assim:  Conselheiros Marques, Telma, 

Sandra e Misael, dia 13/09 - E.M. Comenius e E.M. Evaristo de Moraes e no  dia 17/09 - E.M. 

Professor Alfredo Russel e CIEP Thomas Jefferson. Conselheiros Marta, Sonia, Marlene, Misael 

e Antonio José, dia 19/09 - E.M. José Veríssimo. Conselheiros Joselito, Sergio e Misael, dia 

20/09 - E.M. Ana Néri e Creche  Sonho de Criança, dia 27/09 - E.M. Deborah Mendes de Moraes. 

Conselheiros Misael, Niverton , dia 21/09 - E.M. Rio das Pedras e E.M. Embaixador Ítalo Zappa. 

Conselheiros Vânia, Ana Celeste e Misael, dia 01/10 - E.M. Abelardo Chacrinha Barbosa e E.M. 

Marechal Hermes. Conselheiros Marlene, Misael e Niverton, dia 04/10 - Creche Nova Holanda. O 

item sobre orçamento 2012, da pauta, ficou para  próxima  reunião ordinária agendada para o dia 

03 de outubro de 2012, às 10 horas, na sala 350, desta Secretaria. A conselheira Marta agradece 

a presença do senhor Geraldo Mattos e pelos esclarecimentos prestados. O último aviso foi sobre 

a próxima reunião com a 1ª Promotoria que acontecerá no dia 28/09, às 11 horas, Av. Nilo 

Peçanha, n° 12/11° andar. E nada mais havendo a tratar, eu, Maria Cristina Lautenschlager 

Kohn, matrícula 12/082831-9, investida nas funções de secretária, lavro a presente ata, que será 

assinada por mim e pelos Conselheiros na folha de presença, em anexo. 

     Rio de Janeiro, 05 de setembro de 2012    

                                                                                                                             

Maria Cristina Lautenschlager Kohn 

Matrícula 12/082831-9                         


